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PROJETO DE LEI 

Institui a Campanha "Setembro Verde" no município 

de Pindamonhangaba, para dar visibilidade à 

inclusão social da pessoa com deficiência. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 146/2017 
Autor: RONALDO PINTO DE ANDRADE 
Ementa: INSTITUI A CAMPANHA SETEMBRO VERDE NO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, PARA DAR VISIBILIDADE À 
INCLUSÃO SOCIAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

PROTOCOLO GERAL N° 3442/2017 
Data: 19/09 2017 - Ho ário: 15:39 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída a campanha "Setembro Verde", a ser realizada no mês de setembro 

de cada ano, no município de Pindamonhangaba, com o objetivo de dar visibilidade à inclusão 

social da pessoa com deficiência. 

§ 1° No decorrer do mês de setembro, serão realizadas ações, com a finalidade de: 

I — divulgar avanços, conquistas e boas práticas de políticas públicas relacionadas às 

pessoas com deficiência; 

II — identificar desafios para a inclusão social da pessoa com deficiência; 

III — promover a informação e difusão dos direitos das pessoas com deficiência; 

IV — conscientizar a família, a sociedade e o Estado sobre a importância da inclusão social 
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da pessoa com deficiência; 

V — estimular a participação social das pessoas com deficiência. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 19 de setembro de 2017. 
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Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadora 

Setembro foi escolhido para essa ação em razão do dia 21 ser o Dia Nacional de Luta da 

Pessoa com Deficiência. Já a cor verde foi escolhida por simbolizar a esperança e o 

renascimento. Esta data foi criada com o objetivo de conscientizar sobre a importância do 

desenvolvimento de meios de inclusão das pessoas com deficiência na sociedade. 

Com a criação da campanha "Setembro Verde" a sociedade se dedicará com mais afinco e 

entusiasmo para discutir as questões relacionadas à inclusão social da pessoa com deficiência, 

contribuindo fortemente para que a plena inclusão social aconteça de forma mais rápida. 

Sendo assim, espero contar com o discernimento dos nobres pares, que certamente 

compreenderão a intenção do projeto, optando assim pela aprovação do mesmo. 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Loteamento Real Ville - Mombaça - 12400-900 - Telefax: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba - SP Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  


	Page 1
	Page 2
	Page 3

